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REQUERIMENTO N.º  0065/2010 
(REQUER A CONSIGNAÇÃO EM ATA, DE UM VOTO DE CONGRATULAÇÃO AO 
SENHOR CARLOS ALBERTO DA SILVA, PROPRIETÁRIO DO 
ESTABELECIMENTO COMERCIAL "CARLÃO VEÍCULOS", POR SUA IMENSA 
DEDICAÇÃO E CONSTRIBUIÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DO COMÉRCIO, 
JUNTO AO BAIRRO SÃO JOÃO). 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
REQUEREMOS À MESA, na forma regimental, que seja 

consignado em ata, Voto de Congratulação e Louvor ao Senhor Carlos Alberto da 
Silva, proprietário do estabelecimento comercial “Carlão Veículos”, pela sua imensa 
dedicação e contribuição para o desenvolvimento do comércio junto ao bairro São 
João, bem como seu trabalho social junto as pessoas carentes em nosso Município. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 17 de maio de 2010. 
 
 
EMERSON DO CONSELHO TUTELAR 

VEREADOR 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Nossa cidade vivencia hoje um momento de grande apogeu graças ao 
empenho das autoridades constituídas, bem como de todos aqueles que aqui investem 
através de seus respectivos empreendimentos comerciários e industriais. 

Um dos empresários que merece destaque é o Senhor Carlos Alberto 
da Silva, proprietário do estabelecimento comercial “Carlão Veículos”, que contribui de 
forma significativa para o desenvolvimento do comércio local, em seu segmento. 

Considerando que referido comerciante, é votuporanguense nato, 
nascido e criado no bairro São João, filho de Dona Maria Cristina Hernandes da Silva e 
Valdecir Pinheiro da Silva, casado com a Senhora Neuzeli Cristina de Souza. 

Considerando que o Senhor Carlos Alberto da Silva, sempre teve 
sempre como objetivo tentar proporcionar melhorias na qualidade de vida, especialmente 
nos segmentos mais carentes do seu bairro, sempre procurando combater a pobreza e 
desenvolver a inclusão social de diversas pessoas carentes. 

Nesse sentido, nada mais justo do que esta Casa de Leis, constituída 
por legítimos representantes do povo votuporanguense, externar congratulação ao referido 
comerciante. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que 
seja consignado em ata, Voto de Congratulação ao Senhor Carlos Alberto da Silva, 
proprietário do estabelecimento comercial “Carlão Veículos”, pela sua imensa dedicação e 
contribuição para o desenvolvimento do comércio junto ao bairro São João, bem como seu 
trabalho social junto as pessoas carentes em nosso Município, o que certamente enche de 
orgulho todo o povo votuporanguense. D
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